
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

OF.GAB/547 Vitória , 25 de setemb ro de 2024 

Senhor 

Vereador Leandro Piquet Azeredo Bastos 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

Nesta 

Assunto: Sanção 

Senhor Presidente , 

Sancionei na Lei 10 . 116 , o Autógrafo de Lei 

n º 11. 832/2024, referente ao Projeto de Lei n º 163/2023, de autoria do 

Vereador Maurício Leite. 

Atenciosamente, 

LORENZO 
SILVA DE 
PAZOLINl:096 
38267780 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.116 

1 -~~ --~ - - . ·.:.~---~341 

D!ÁRl OFiC!AL DO 
MurJtCiPIO DE VffÓRIA 

DE: a_c j O<?) l 'i-9~ 

1---~ ----...._ _____ , _________ _ 
Institui o Programa de 
Incentivo à uti lização da 
musicoterapia como tratamento 
terapêutico complementar para 
pessoas com deficiência , 
síndromes ou transtorno do 
espectro autista . 

O Prefeito Munic i pa l de Vitória , Capital do 

Estado do Espírito Santo , faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanc i ono, na forma do Art . 113, inciso III, da Lei 

Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei : 

i ncentivo 

terapêutico 

síndromes 

Art. 1º. Fica instituído o programa de 

à utilização 

complementar 

ou transtorno 

da musicoterapia 

para pessoas 

como 

com 

do espectro autista 

tratamento 

deficiência , 

TEA, no 

mun i cípio de Vi tória. 

Art . 2º. Para efeitos desta Lei, 

musicoterapia é a prática realizada por profissional que se 

utiliza da música e/ou de elementos como som, ritmo , melodia e 

harmonia, por meio de técn i cas e métodos mus i coterápicos 

específicos , com a f inalidade de prevenir, restaurar ou 

reabil itar a saúde física, mental e psíquica do ser humano. 

Parágrafo único . A musicoterapia é 

utilizada como tratamento terapêutico complementar para as 

pessoas com def i ciência , síndromes e/ou TEA , quando verificada 

a conveniência e respe i tando a autonomia de cada profissional 

de saúde . 

Art. 3º . o recurso terapêutico é 

desempenhado , exclus i vamente , por musicoterapeutas registrados 

em associação de classe e que tenham graduação ou pós­

graduação em musicoterapia , certificados por instituição de 

e n s i no dev i dame nte credenciada pelo órgão competente. Autenticar documento em /autenticidade 
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Lei nº 10.116/2024 - fls. 2 - Prefeitura Municipal de Vitória 

Art. 4º. A Administração Pública Municipal 

poderá criar parcerias para a implantação do presente 

programa, voltadas a implantação e promoção da musicoterapia 

no município, bem como incentivar a formação de profiss ionai s 

para a realização do tratamento por meio da musicoterapia. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 25 de setembro de 2024 
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